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1. ASSUNTO

1.1. Assunto: Recomendação da segunda dose de reforço de vacinas contra a Covid-19 em
trabalhadores de saúde.

2. INTRODUÇÃO

2.1. A Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 iniciou-se em 18 de janeiro de 2021.
Naquele momento, devido à não disponibilidade de doses de imunizantes no mercado mundial para o
atendimento simultâneo de toda a população vacinável, no obje�vo de viabilizar o uso das vacinas
disponíveis, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO) elencou grupos
prioritários para o início da vacinação.

2.2. No plano, o obje�vo principal da vacinação era a redução da morbimortalidade causada
pela Covid-19, assim também a proteção da força de trabalho para manutenção do funcionamento dos
serviços de saúde e serviços essenciais. Nesse sen�do foram discriminados grupos prioritários pelos quais
se iniciou a imunização. Até o dia 02/06/2022 foram distribuídas 476 milhões de doses de vacinas para as
unidades da federação, com cerca de 399 milhões de doses aplicadas e registradas.  A cobertura vacinal
para a primeira dose (D1) é de 91,5% e para segunda dose (D2) é de 85,8% para a população geral.
(h�ps://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/vacinas/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacina-
contra-a-covid-19)

2.3. Um estudo realizado com 22.402 profissionais de saúde avaliou a efe�vidade da vacina
CoronaVac 2 e 3 semanas após a segunda dose. Casos semanais de COVID-19 sintomá�cos entre os
trabalhadores foram avaliados e oficialmente no�ficados na cidade de São Paulo.  A despeito do aumento
do número de casos na cidade no mesmo período, não houve aumento do número de casos de covid-19
na população estudada até a semana epidemiológica 12. A efe�vidade es�mada 2 e 3 semanas após a 2ª
dose foi de 50,7% e 51,8%, respec�vamente. O estudo concluiu que a vacina Coronavac demonstrou
efe�vidade e garan�u proteção neste grupo de trabalhadores de saúde. (1)

2.4. Durante o período de 14 de dezembro de 2020 a 10 de abril de 2021, os dados da Coorte
HEROES-RECOVER, uma rede de coortes prospec�vas entre os trabalhadores da linha de frente nos EUA,
mostraram que as vacinas Pfizer-BioNTech e Moderna mRNA COVID-19 foram aproximadamente 90%
eficazes na prevenção de sintomas e infecção assintomá�ca pelo SARS-CoV-2 em condições de vida real
entre profissionais de saúde. A efe�vidade das vacinas foi de 85% entre os par�cipantes para os quais
passaram menos de 120 dias desde a conclusão da vacinação completa, em comparação com 73% entre
aqueles para os quais passaram mais de 150 dias. A efe�vidade ajustada durante o período de
predominância da variante Delta foi de 66% (IC 95% = 26% –84%) em comparação com 91% (IC de 95% =
81% –96%) durante os meses anteriores. Além da menor eficácia das vacinas em relação à variante delta,
os pesquisadores interpretaram que a menor efe�vidade com o passar do tempo pode estar relacionada
a redução da resposta imunológica desde a vacinação primária, sobretudo nos trabalhadores da linha de
frente 2.

2.5. As vacinas de mRNA SARS CoV-2, BNT162b2 (Pfizer – BioNTech) e mRNA-1273 (Moderna),
demonstraram anteriormente taxas de eficácia de 95% e 94,1%, respec�vamente, em seus ensaios
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clínicos iniciais, e para a vacina BNT162b2, observou-se uma efe�vidade reduzida (84%) 4 meses após a
segunda dose.  A mudança na eficácia da vacina nos meses de junho a julho na Califórnia, sobretudo em
trabalhadores de saúde, é provável que seja devido ao surgimento da variante delta e diminuição da
imunidade ao longo do tempo. Os autores sugerem em sua conclusão de que doses de reforço podem ser
necessárias em decorrência da redução na resposta imune observada também em outros estudos 3.

3. DOSE DE REFORÇO

3.1. Dados brasileiros demonstraram a redução de efe�vidade da vacina contra a Covid-19 para
casos sintomá�cos pela variante ômicron observada após 90 dias de reforços homólogos e heterólogos.
No entanto, o declínio da efe�vidade contra casos graves só foi observado após reforços homólogos 4. A
redução da efe�vidade para infecções em relação às plataformas vacinais com o avançar do tempo tem
sido observada em vários estudos e por este mo�vo, estratégias diferenciadas para garan�r a proteção de
grupos de maior vulnerabilidade ou maior exposição, devem ser ro�neiramente reavaliadas.

3.2. Achados de estudos desenvolvidos em Israel, demonstraram que, após a aplicação de uma
segunda dose de reforço, houve aumento de cinco vezes nos �tulos de an�corpos após uma semana 5.
Em um estudo que comparou a efe�vidade da vacina mRNA contra doença grave pela variante ômicron
em indivíduos com mais de 60 anos de idade que receberam um ou duas doses de reforço, os autores
observaram melhor proteção no grupo que recebeu a segunda dose de reforço em detrimento a quem
recebeu apenas a primeira dose de reforço 6.

3.3. Nesse sen�do, as atualizações cien�ficas apresentadas reforçam a capacidade das
diferentes vacinas Covid-19 em induzir memória imunológica, bem como de amplificar a resposta imune
com dose de reforço ao esquema vacinal inicial na população em geral e, par�cularmente em
trabalhadores da saúde, uma vez que este grupo recebeu a série primária de vacinação há cerca de 12
meses e dose de reforço há cerca de 6 meses no Brasil. É importante ressaltar que os dados de segurança
disponíveis no momento não permitem avaliar a ocorrência de eventos adversos raros para a segunda
dose de reforço.

4. CONCLUSÃO

 

4.1. Apesar de exis�rem, até o momento, poucos dados em relação à magnitude e duração do
bene�cio de uma segunda dose de reforço com vacinas covid-19, diferentes estratégias de vacinação
devem ser u�lizadas com base na situação epidemiológica e na disponibilidade de vacinas. O surgimento
de novas variantes de preocupação também deve ser considerado, sobretudo para recomendações a
grupos mais vulneráveis e mais expostos como os trabalhadores de saúde.

4.2. Considerando a possibilidade de amplificação da resposta imune com doses de reforço de
vacinas Covid-19;

4.3. Considerando a necessidade de adequação do esquema vacinal nesses indivíduos devido à
sua maior exposição a covid-19 e consequentemente maior risco de adoecimento, absenteísmo e
complicações da doença.

4.4. Ministério da Saúde, após ampla discussão na Câmara Técnica em Imunização da Covid- 19
(CTAI COVID-19), opta por adotar a administração de:

Uma segunda dose de reforço da vacina para todos os trabalhadores da saúde, que
deverá ser administrada 4 meses após a úl�ma dose do esquema vacinal independente
do imunizante aplicado.

4.5. Considera-se trabalhadores da saúde indicados para receber a dose de reforço, os
indivíduos que trabalham em estabelecimentos de assistência, vigilância à saúde, regulação e gestão à
saúde; ou seja, que atuam em estabelecimentos de serviços de saúde, a exemplo de hospitais, clínicas,
ambulatórios, unidades básicas de saúde, laboratórios, farmácias, drogarias e outros locais. Dentre eles,
estão os profissionais de saúde, agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias,



profissionais da vigilância em saúde e os trabalhadores de apoio (exemplos: recepcionistas, seguranças,
trabalhadores da limpeza, cozinheiros e auxiliares, motoristas de ambulâncias, gestores e outros, além de
trabalhadores de serviços de interesse à saúde conforme descritos no O�cio-Circular Nº
57/2021/SVS/MS, de 12 de março de 2021, e Nº 156/2021/SVS/MS, de 11 de junho de 2021. Inclui-se,
ainda, aqueles profissionais que atuam em cuidados domiciliares (exemplos:  programas ou serviços de
atendimento domiciliar, cuidadores de idosos, doulas/parteiras), bem como familiares diretamente
responsáveis pelo cuidado de indivíduos gravemente enfermos ou com deficiência permanente que
impossibilite o autocuidado (não estão inclusos todos os contatos domiciliares destes indivíduos, apenas
o familiar diretamente responsável pelo cuidado).

4.6. A vacina a ser u�lizada para a dose de reforço deverá ser das plataformas de mRNA
(Comirnaty/Pfizer) ou vetor viral (Janssen ou AstraZeneca); as plataformas de vacinas ina�vadas não
estão recomendadas para a finalidade descrita neste documento até que tenhamos disponíveis novas
evidências cien�ficas sobre a sua efe�vidade como doses de reforço em pessoas com mais 50 anos ou
mais e imunocomprome�dos.

4.7. A nomenclatura a ser u�lizada para fins de registro no sistema de informação deverá ser
SEGUNDA DOSE DE REFORÇO (R2).

4.8. O PNO é dinâmico, evolu�vo e adaptável à evolução do conhecimento cien�fico, à situação
epidemiológica, e à disponibilidade das vacinas contra a Covid-19 no Brasil.
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